
SERVIÇO  PÚ BLICO FED ERAL
U N I V E R S I D A D E  FE DE RA L DO PA RA  

CO NS EL HO SUP ER IOR DE EN SINO E P E S QUIS A

R E S OLUÇÃO N9 2.137 - DE 27 DE OU TUBRO DE 1993

EMENTA: Al te ra a Reso lu ção n9 2 . 0 9 1 - C O N S E P , de 
21 de junho de 1993.

0 RE IT OR DA U N I V E R S I D A D E  FEDERAL DO PARÃ, no uso 
das atrib uições que lhe con ferem o Es tatu to  e o Reg iment o C£ 
ral, e em c umprime nt o à de cis ão  do egrégio Consel ho Superior 
de Ensino e Pesquisa, em sessão r e a liz ad a no dia 27 de outubro 
de 1993, p r o mulga a segu inte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 Fica alte rado o artigo 19 da R e s olu çã o n9 2.091/93 -
CONSEP, que aprovou o C a le nd ário A c a d ê m i c o  da Univer 
sidade Fed eral do Para para o ano de 1993, conforme 
a seguir especificad o:

"Art. 19 ............
§ 19 .........
§ 29 E x c e t u a - s e  do disposto, no par ãgrafo  an 

terior, as atividades inerentes ao in 
ternato o brigat ór io de grad uaçao do
Curso de M e d i c i n a  dos colandos do ano 
de 1993".

Art. 29 Esta Re s o l u ç ã o  entra em vigor na data de sua aprov£
ção, revogadas as dis po siçoes  em contrario.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em 27 
de outubro de 1993.

Prof. Dr. M A R C jÓS XIMENES PONTE
i tor 

Pres"! dente do 
Conse l h o  Superi or de En sino e Pesq u i s a


